
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO DE GOlAS 
ESTADO DE GOIÁS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de ALTO PARAÍSO DE GOIÁS - GO, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com as Leis Federal n° 10.520/2002 e a 8.666/1993. 

RESOLVE: 

- HOMOLOGAR o Processo Licitatório no 012/2019, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 
004/2019, por estar de acordo com a legislação em vigor, as empresas licitantes vencedoras dos seguintes objetos: 

o 

Item 1 Unidade 
12 	 kg 	carne bovina de primeira 
13 	 kg 	carne bovina de segunda 
14 	 kg 	cebola 
1 	 kg 
	

Abacaxi 
4 	 kg 	alho 
5 	unidade 	amido de milho embalagem 500 g 
7 	unidade 
	

Aveia embalagem 500g 
8 	unidade 	azeite de oliva embalagem 500 ml 
9 	 kg 
	

Batata-inglesa 
10 	unidade 
	

biscoito de água e sal embalagem com 800g 
17 	unidade 	extrato de tomate embalagem 850 g 
19 	 kg 
	

farinha de milho embalagem 500 g 
20 	 kg 
	

farinha de trigo embalagem com 1kg 
23 	unidade 
	

fermento biológico embalagem 500 g 
25 	 kg 
	

filé de peixe 
26 	 kg 
	

frango congelado 
28 	unidade 	grão de bico embalagem 500 g 
30 	 kg 	maçã 
33 	 kg 	mamão 
34 	 kg 
	margarina embalagem de 1 kg 

38 	 duzia 
	

ovos 
39 	 kg 
	peito de frango 

40 	 kg 	pimentão 
42 	unidade 	proteína de soja embalagem 400 g 
43 	 kg 	queijo curado 
44 	 kg 	queijo fresco 
45 	 kg 
	queijo mussarela 

55 	 kg 
	

tomate 

CRISTAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA- ME 
Item 	Unidade 	1 	 Descrição 

11 	unidade 	biscoito rosquinha de coco embalagem 800 g 
15 	unidade 	coco ralado embalagem 1 00 
2 	Unidade 	Açafrão embalagem de 100 g 
3 	Unidade 	açúcar embalagem 5kg 
6 	unidade 	arroz embalagem 5 kg 

16 	unidade 	creme de leite embalagem 200 g 
18 	 kg 	farinha de mandioca embalagem 1 k 
21 	 kg 	feijão carioca 
22 	 kg 	feijão preto 
24 	unidade 	fermento químico embalagem 250 g 
27 	 kg 	fubá de milho 
29 	 litro 	leite integral 
31 	 kg 	macarrão espaguete embalagem 1 kg 
32 	unidade 	macarrão parafuso embalagem 500 g 
35 	unidade 	milho de canjica amarela embalagem 500 g 
36 	unidade 	milho de pipoca embalagem 500 g 
37 	unidade 	óleo de soja embalagem de 900 ml 
41 	 kg 	polvilho 
46 	 kg 	sal  

Valor  
23,200 
20,000 
4,300 
5,100 

21,600 
5,950 
9,800 

23,600 
4,350 
6,600 
9,050 
3,300 
4,150 

18,850 
36,000 
8,000 

10,000 
6,850 
4,950 
9,450 
6,000 

11,500 
4,200 
6,400 

26,300 
24,900 
36,600 
7,400 

Valor 
7,000 
3,600 
4,300 

12,800 
15,460 

3,500 
8,900 
6,390 
7,490 
6,740 
4,800 
4,150 
6,350 
3,550 
2,600 
2,600 
4,200 
6,650 
2,200 

CANDANGOS DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 
Descrição 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de ALTO PARAÍSO DE GOIÁS - GO, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as Leis Federal n° 10.520/2002 e a 8.666/1993. 

RESOLVE: 

- HOMOLOGAR o Processo Licitatório no 012/2019, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 
004/2019, por estar de acordo com a legislação em vigor, as empresas licitantes vencedoras dos seguintes objetos: 

47 
48 
49 
50 
51 
52 
53 
54 

49 

unidade 
	

snack tipo biscoito de gergelim 
	

3,790 
garrafa 	suco de abacaxi 500 ml 
	

5,300 
garrafa 	suco de acerola 500 ml 
	

6,700 
garrafa 	suco de caiu 500 ml 
	

5,300 
garrafa 
	

suco de goiaba 500 ml 
	

5,400 
garrafa 
	

suco de manga 500 ml 
	

5,300 
garrafa 
	

suco de maracujá 500 ml 
	

7,500 
garrafa 
	

suco de uva 500 ml 
	

6,200 

Por serem estas propostas vantajosas para a Administração Municipal. 

Registre-se. Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de ALTO PARAÍSO DE GOIÁS - GO, 08/04/2019. 
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